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CONTRATO ADMINISTRATIVO N º 056/2025-SEMSA 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 002/2025 – SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.065/2025-SEMSA 
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CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº  
002/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA E, H, K & MEDICOS ASSOCIADOS 
LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 17.556.659/0001-21, com sede e foro na cidade 
de Santarém, Estado do Pará, à Avenida Mendonça Furtado, nº 2440, Bairro Aldeia, neste ato 
representada pela Secretário Municipal de Saúde, EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Maracangalha, 201, Bairro Sale, CEP: 68040-250, 
titular do CPF n° 104.295.062-87 e cédula de identidade RG n° 1808620 PC/PA, segundo o Decreto 
n° 010/2025 - GAP/PMS de 01 de Janeiro de 2025, doravante denominado de CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa E, H, K & MEDICOS ASSOCIADOS LTDA, CNPJ/MF n.º 36.908.431/0001-06, 
sediada Rua Trav. Silvino Pinto, Nº 913, Sala 5, térreo, bairro Santa Clara, CEP 68005-404, Santarém- 
Pará | Tel./Fax (93) 99220-1987 E-mail: ellenportela_med@hotmail.com, CEP: 68005-404, Cidade 
Santarém/Pará, Dados Bancários: Banco Itaú, Agência 1351, c/c 81466-8, neste ato representado por 
ELEN CRISTINA SENA PORTELA, CPF/MF 839.491.512-49 e RG nº: 5155916 SSP/PA, residente e 
domiciliada na Avenida Santos Dumont, 1116, Casa B, Interventoria, CEP 68010450,Santarém /Pará, 
doravante denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
2.065/2025- SEMSA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 002/2025– SEMSA, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS (CLÍNICO GERAL) COM 
EXPERTISE EM PEDIATRIA, PÓS-GRADUAÇÃO OU SERVIÇO AVANÇADO DE VIDA EM 
PEDIATRIA (SAVP), PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE COMPOSIÇÃO DA ESCALA DE 
PLANTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTARÉM-PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital; 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento, identificado no preâmbulo à 
proposta credenciada, independentemente de transcrição; 
1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL 
PERÍODO 
(HORAS) 

QTD DE 
PROFISS
IONAIS 

QTD MÊS 
(váriavel de 

acordo com os 
dias do mês) 

1 

PLANTÃO DIURNO UPA  12H DIURNO - Durante o período 
do plantão do médico, o profissional de saúde deverá 
realizar o atendimento de toda e qualquer demanda 
espontânea e de urgência do equipamento de saúde no setor 
de pediatria, sem interrupções e diminuições de qualquer 
natureza, devendo permanecer presencialmente nas 
dependências da unidade durante o período do plantão sob 
pena de penalização contratual, para atuar no atendimento 
da população usuária da UPA- Unidade de Pronto 
Atendimento 24H. Ainda, realizar a visita beira leito em 
todos os pacientes internados no setor de pediatria ao 
menos uma vez ao dia. 

UPA 
12H 

DIURNO 
1 31 
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PLANTÃO 

ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO 
PERÍOD

O (EM 

HORAS) 
MESES 

PLANTÕE

S 

MENSAIS 

EM DIAS 

QUANT. 

DE  

MESES 

VAGA

S  

VALOR 

UNITÁRIO A 

SER PAGO = 

PARÂMETRO  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMAD

O (MÊS) (1 

VAGA) 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(MÊS) TOTAL 

DE VAGAS 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DOS 

MESES - 

(TOTAL VAGA) 

TOTAL DE 

PLANTÕE

S PARA 

01 (UM) 

ANO 

LOTE 

1 
CLÍNICA 

GERAL 

PLANTÃO 

DIURNO  12H- 

(7H AS 19H)  

12 

HORAS 
AGOSTO DE 2025 A 

AGOSTO DE 2026 

15 dias 

(primeiros 

15 dias do 

mês) 

12 1 R$ 2.250 R$ 69.750 R$ 69.750 R$ 821.250,00 365 

 
1.3.1. A despesa total estimada da contratação é de R$ 821.250,00 (oitocentos e vinte e um 
mil duzentos e cinquenta reais). 
1.4  Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1  O Termo de Referência; 
1.4.2  A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.4.3 Autorização de Contratação; 
1.4.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
8.1 O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, 05 de agosto de 2025 
até 05 de agosto de 2026, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo 
Aditivo no termo do art. 107 da Lei de Licitações e Contratos 14.133/21; 
8.1 O prazo de início da execução do objeto da licita Credenciamento terá validade de 12 meses; 
8.1 O prazo de início da execução do objeto da licitação será imediato, contados a partir da ordem 
de serviço emitida pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde; 

8.1 Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 
Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 
aplicação das penalidades contratuais; 
3.5. A realização do serviço será nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento; 
3.6. O Contratado terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação; 
3.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Contrato ou do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite do contratado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento; 
3.8. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado 
pelo Contratado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
Condições de execução 
9.1 O prazo de início de execução do objeto será de imediato, contados do recebimento da 
Requisição expedida pelo Setor Responsável da SEMSA. E em caso de descumprimento deste prazo 
o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas; 
9.2 A prestação do serviço será integral e rigorosamente de acordo com as especificações da 
respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a ordem de serviço expedida pelo 
Setor Responsável da SEMSA que indicará as especificações e demais informações necessárias; 
3.2.1. O local de prestação do serviço será na Unidade Hospitalar credenciada; 
9.3 A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na 
região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião de Santarém e 
localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas; 
9.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, salvo, previa solicitação; 
9.5 Aceito a prestação do serviço, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 
pagamento; 
9.6 Não aceito o serviço, será comunicado à empresa, para que proceda o respectivo e imediato 
refazimento, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de 
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forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir; 
9.7 Durante a execução dos serviços, o contratante poderá exigir a adequação do serviço que não 
esteja de acordo com a (s) especificação (ões) contidas neste termo, sem qualquer ônus para a 
administração pública; 
Condições de execução 
3.8. Qualificação Técnica da Contratada: A empresa credenciada deverá ser especializada na 
prestação de serviços de internação em clínica médica, devidamente registrada e autorizada pelos 
órgãos competentes. Deverá dispor de equipe técnica qualificada, composta por profissionais de 
saúde habilitados, incluindo médicos clínicos, equipe de enfermagem e demais profissionais 
necessários à assistência integral e segura aos pacientes: 
3.8.1. Regulamentação e Autorização: A empresa contratada deverá possuir toda a documentação 
legal e técnica necessária para operar no setor de saúde, em conformidade com a legislação vigente, 
como as exigências da Lei nº 14.133/21 e demais normativas do SUS; 
3.8.2. Qualidade e Segurança dos Exames: Os serviços prestados deverão atender aos padrões de 
qualidade assistencial, garantindo a segurança dos pacientes durante todo o período de internação. 
As condições de atendimento, estrutura física, suporte clínico e operacional devem estar adequadas 
às diretrizes de boas práticas em saúde, assegurando um cuidado eficaz e humanizado, 
especialmente em situações emergenciais de superlotação ou indisponibilidade de leitos na UPA e no 
HMS; 
3.8.3. Padrões de Qualidade: Os exames realizados deverão seguir as diretrizes do Ministério da 
Saúde, da ANVISA, e de outros órgãos de regulamentação competentes, além de seguir as normas e 
protocolos clínicos para o atendimento a gestantes e outras especialidades atendidas no hospital; 
3.8.4. Prazo de Atendimento: A contratada deverá cumprir com os prazos acordados para a 
realização dos exames, assegurando a pronta resposta às necessidades do hospital, com a mínima 
demora no agendamento e execução dos exames; 
Modelo de Gestão de Contrato 
3.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
3.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
3.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
3.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 
3.18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 
3.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput): 
3.19.1. GESTOR:................. FISCAL:.............. SUPLENTE:.............. 
3.19.2. A fiscalização e acompanhamento da execução dos Contratos será realizada pelos Fiscais 
dos contratos, designados e nomeados através de portaria. 
3.19.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
3.19.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
3.19.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
3.19.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
3.19.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 
3.19.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 
3.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
3.20.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV); 
3.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV); 
3.21.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 
3.21.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II); 
3.21.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 
3.21.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
3.22. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 
3.23. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, salvo, previa 
solicitação; 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total do contrato será de R$ 821.250,00 (oitocentos e vinte e um mil duzentos e 
cinquenta reais) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
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com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 20(vinte) dias úteis; 
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo; 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas; 
6.14. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante; 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 
Prazo de Pagamento 
6.18. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto dos materiais e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado 
da seguinte documentação; 
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária; 
Forma de Pagamento 
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pelo contratado; 
6.20.1. DADOS BANCÁRIOS: Banco Itaú, Agência 1351, c/c 81466-8 
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
Cessão de Crédito 
6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico; 
6.25. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante; 
6.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo; 
6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 
6.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração; 
6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
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o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
7.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
8.2 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
8.3 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
8.4 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
8.5 Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no 
setor competente; 
8.6 Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
8.7 Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 
qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
8.8 Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por 
técnicos do Município; 
8.9 Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
8.10 Exigir a troca de profissional ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 
8.11 Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e 
contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
8.12 Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E MÉDICOS PLANTONISTAS 
9.1 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastamento ou 
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional da equipe que esteja 
prestando serviços; 
9.2 Nos casos de desligamento ou recolhimento de colaborador, a CONTRATADA se compromete 
no prazo de 15 (quinze) dias a repor o quadro com efetivo, porém sua cobertura neste período será 
realizada pela reserva técnica da CONTRATADA; 
9.3 Caberá à CONTRATADA manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para atendimento 
dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão nenhuma relação com 
a CONTRATANTE; 
9.4 Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupações e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a 
terceiros, pelos quais será integralmente responsável; 
9.5 Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos regulatórios; 
9.6 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá obrigatoriamente ser recolhido 
no Município de Santarém, local da prestação dos serviços objeto deste contrato; 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
da Unidade, conduzindo os trabalhos em harmonia com as atividades do CONTRATANTE, de modo 
a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
9.8 A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  

AV MENDONÇA FURTADO, 2440 – BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050 – FONE: 2101 

8 

 

9.9 Comprovar ao CONTRATANTE o cumprimento de todas as obrigações descritas no termo de 
referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto com a nota fiscal; 
9.10 Caso a CONTRATADA julgue necessário fazer alterações ou complementações nas rotinas de 
execução de serviços, deverá submeter o assunto ao CONTRATANTE; 
9.11 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução dos serviços contratados; 
9.12 Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais do 
Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e 
apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, 
correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS 
e demais documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no curso do procedimento de 
contratação; 
9.13 Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados; 
9.14 Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em 
observância das disposições da legislação vigente; 
9.15 A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das demais 
obrigações previstas; 
9.16 Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços; 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18 A CONTRATADA deverá manter preposto aprovado pela CONTRANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual 
deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do 
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional; 
9.19 O preposto/contratado deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas 
fiscais, bem como dos serviços prestados; 
9.20 Prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente treinado e qualificado para ao 
desempenho das funções, uniformizados e portando crachá de identificação com fotografia recente, 
em quantidade necessária a atender UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H; 
9.21 A CONTRATADA é obrigada a respeitar as normas e procedimentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde relativo ao Sistema Único de Saúde – SUS; 
9.22 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e aos órgãos 
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando 
assegurado à CONTRATANTE o direito de regresso; 
9.23 É de inteira responsabilidade da empresa contratada a efetivação do contrato de trabalho, 
recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas; 
9.24 A Contratada que porventura não estiver estabelecida no Município de Santarém é obrigada a 
abrir filial em até 90 (noventa) dias da assinatura do Contrato; 
9.25 É de responsabilidade conjunta da diretoria técnica/clínica da Unidade e da empresa 
CONTRATADA, através de seu coordenador responsável, a organização da escala de plantão dos 
profissionais da unidade; 
9.26 É de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de profissional com a respectiva 
qualificação profissional com expertise para substituir eventual falta de profissional previsto na escala; 
9.27 No caso de eventual falta de profissional e necessidade de alocação de profissional da 
CONTRATADA para cobrir plantão nos termos do item retro, a CONTRATADA deverá comunicar a 
CONTRATANTE, por escrito, para fins de apuração de eventual responsabilidade do servidor e para 
que seja adotado o processo para ressarcimento do custo com a substituição do profissional; 
9.28 Fornecer os serviços médicos somente mediante cumprimento de escala de trabalho emitida 
pela CONTRATANTE; 
9.29 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente o número do contrato e o serviço/objeto prestado; 
9.30 Assegurar que os profissionais médicos disponibilizados possuam a formação específica em 
SAVP (Serviço Avançado de Vida em Pediatria) ou pós-graduação na área de Pediatria, conforme 
exigido para qualificar o atendimento emergencial; 
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9.31 Cumprir integralmente a escala de plantão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), 
garantindo a continuidade e a qualidade do atendimento pediátrico; 
9.32 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
9.33 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.34 DAS OBRIGAÇÕES DOS MÉDICOS PLANTONISTAS: 
9.34.1. Prestar serviços nas dependências UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H, 
conforme suas necessidades, com a finalidade de atender às necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Santarém através de sua Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA); 
9.34.2. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminado e dele não 
se ausentar até a chegada do seu substituto, atuando ética e dignamente; 
9.34.3. A substituição do plantão deverá se fazer no próprio local de trabalho, no caso de troca de 
plantão, o plantonista somente poderá se ausentar com a chegada do próximo escalado; 
9.34.4. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados; 
9.34.5. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 
motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
9.34.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados à sua disposição para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio público e servindo como exemplo aos demais servidores; 
9.34.7. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e participar das reuniões convocadas pela direção 
do serviço; 
9.34.8. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 
contra os mesmos; 
9.34.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
9.34.10. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de acordo com o preconizado pelo 
Sistema Único de Saúde, em especial as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS e 
manter a qualidade na prestação de serviços; 
9.34.11. Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização do procedimento e/ou de qualquer ato previsto no contrato; 
9.34.12. Obedecer aos princípios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento dos 
usuários do SUS; 
9.34.13. Manter as instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionamento e manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção; 
9.34.14. O Plantonista se obriga a atender os pacientes com presteza, zelo, eficiência, atenção, 
profissionalismo e educação, empregando as melhores técnicas, atuando com ética perante os 
demais colegas e auxiliares de saúde;  
9.34.15. Utilizar os impressos utilizados como: receituários, requisição de exames e formulários de 
encaminhamentos com profissionalismo e educação, requeridos pelo especialista de plantão; 
9.34.16. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos, como 
também promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos;  
9.34.17. Não se ausentar do local do trabalho, a não ser para serviços atinentes ao objeto deste 
credenciamento; 
9.34.18. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-
se a qualidade na prestação de serviços; 
9.34.19. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal; 
9.34.20. Executar conforme a melhor técnica nos plantões, as consultas, exames e procedimentos, 
obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas às suas áreas médicas e assumir inteira 
responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância das 
normas técnicas e legais aplicáveis, em especial os princípios balizadores do SUS, integralidade, 
universalidade, equidade, hierarquização e gratuidade;  
9.34.21. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos às obrigações assumidas por força deste edital, 
assim como cumprir os horários estabelecidos para os plantões, sob pena de não lhe ser remunerado 
o respectivo plantão e ocasionar o seu descredenciamento, sem transferir a outrem, no todo ou em 
parte, a prestação dos serviços contratados; 
9.34.22. A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável por acompanhar, fiscalizar, controlar e 
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solicitar empenho do serviço efetivamente prestado, instruindo com relatório de execução; 
9.34.23. O credenciado se responsabiliza por todo e qualquer dano causado a terceiros e ou a si 
próprio durante a execução dos serviços, desincumbindo a Contratante de todo e qualquer encargo 
civil, penal, trabalhista e tributário; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato; 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2101 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 891 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2101 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 892 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2101 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 893 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00 
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FONTE: 1.621 (ESTADUAL) 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da 
Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Santarém-PA, 05 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 010/2025 - GAP/PMS 

CONTRATADA 
E H K & MEDICOS ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ/MF 36.908.431/0001-06 
ELEN CRISTINA SENA PORTELA 

CPF/MF 839.491.512-49 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME:  
 
CPF: 

 
NOME:  
 
CPF:  
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